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Pai 	1 -SP, 02 de Abril de 2018. 

limo. Sr. 
Rodolfo Mansoleli 
Presidente da Câmara Municipal 
Palmital - SP 

Assunto: Resposta ao Requerimento n°. 65/2018, de autaia do Vereador Marcos Antônio Rett 
Sebrian, que requer informações acerca do fornecimento de próteses auditivas pela Secretaria 
da Saúde de nossa cidade, conforme segue: 

A Secretaria Municipal de Saúde tem algum programa para o fornecimento de próteses 
auditivas aos munícipes de nossa cidade com deficiência auditiva reconhecida pelo SUS ou 
entidade conveniada? 

Resposta: Sim, a Secretaria da Saúde tem convênios com o CENTRINHO e UNESP de Ma/lha 
para referenciar os pacientes com perda auditiva diagnosticada e que precisam de próteses. 
Anexo o protocolo para atendimento em Manha. 

Qual o número de pessoas que se encontram a espera e qual o prazo para a entrega das 
próteses auditivas aos mesmos? 

Resposta: Atualmente, existem 46 pacientes em fila de espera para prótese. O fluxo de entrega 
do aparelho varia de acordo com a iniciação ao tratamento para a devida referencia. Isso 
depende, da oferta de vaga ao município e o atendimento com todos os especialistas no local da 
referencia, para enfim receber a prótese. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, e dos membros dessa Casa Legislativa, 
registramos nossos votos de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

DANIELE ANDRADE DOS SANTOS 
Secretária da Saúde 
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A nomenclatura a ser utilizada para o agendamento CROSS deve se 
descritos em negrito 

Exames 
Audiometria — recém - nascidos, jovens, adultos e idosos com queixa auditiva. 

BERA — recém — nascidos, jovens, adultos e idosos com queixa auditiva. Não 
exames com anestesia 

Processamento auditivo — Casos não elegíveis para avaliação de process. 
auditivo: pacientes com perda de audição e problemas cognitivos. 

Avaliação de linguagem e escrita — crianças ate 9 anos com encami ' 
avaliação de linguagem e escrita 

Consultas 
Multidisciplinar - Reabilitaçao auditiva 
Encaminhamentos para protese auditiva 

Fonoaudiologia 
pacientes com queixa fonoaudiológica ou um encaminhamento 
fonoaudiológica de qualquer idade. 

Fisioterapia —Avaliação ortopédica 
Pacientes com doenças ortopédicas e reumáticas. Necessário para entnt,' 
imagem. 
Só serão aceitos: Pacientes em condições clínicas estáveis. Queixa de 
atividades de rotina diária. 

Fisioterapia - Triagem Reabilitaçao 
Fisioterapia Neurologia Adulto - 

Doenças de Parkinson ( pacientes que ainda apresentem marcha) 
* Acidente Vascular Encefálico 
Agudos — pacientes com ate 6 meses de AVE 
Crônicos - pacientes que apresentem marcha independente 

Esclerose Múltipla 
Síndrome de Guillain Barre 
Neuropatias periféricas 

* Ataxia cerebelar 
Lesão raquimedular 
doença de huntington 
Esclerose lateral amiotrófica 

Fisioterapia - Infancia e adolescência 
Fisioterapia Neurologia Infantil 
Crianças de O - 14 anos com distúrbios com quadri, di, hemi, monople- o, : 
além de atraso no desenvolvimento neuropsicomotor flutuações tônicas 	'o 1 
atetoides, coreoteoides, distônicos e que não tenha tenha deficiência unte! 

Fisioterapia - Pediátrica 



Estimulação Precoce 

Intervenção precoce: atendimentos de bebes com atraso no desenvolvimer ) 
motor decorrente de prematuridade, infecções congênitas, malformaçõç . a' 
síndromes que apresentam condiçoes clinicas estaveis, sem necessidade d,' sul 
oxigenio. O programa atende crianças de O a 3 anos, porem por tratar-se de inte 
precoce a criança deverá iniciar o atendimento na fisioterapia com no ma \ no 1 
idade. 

Terapia ocupacional - Triagem 
Terapia ocupacional em neurologia adulto e idoso ambulatorial 
* Doenças de Parlcinson 
* Acidente Vascular Encefalico 
Agudos: pacientes com ate 12 meses de AVE 
Crônicos: com ate 4 anos de AVE 

Esclerose Múltipla 
Síndrome de Guillain Barre 

* Neuropatias Periféricas 
* Ataxia Cerebelar 

Lesão Raquimedular 

Estas duas especialidades abaixo, estão em readaptaçao, r 
estabelecemos a nomenclatura correta 
Terapia Ocupacional — Neurologia Infantil - 
Idade de 3- 14 anos. Com  diagnostico/ laudo medico. 
Que apresente distúrbio da motricidade (coordenação motora global e fi 
de quadros clínicos neurológicos, infecções congênitas, malforma 
síndromes e atraso no desenvolvimento neuropsicomotor. 
Só serão aceitos: Pacientes em condições clínicas estáveis, sem necessi 
de oxigênio. 
Não 	 serão 
pacientes com múltiplas deficiências, com distúrbio de comportamento. 
autismo (TEA) 

Terapia ocupacional — Neuropediatria 
Bebes e crianças ( O -12 anos de idade) com alterações no d 
neuropsicomotor tais como: 
* paralisia cerebral nas formas quadriparética, diparética, hemiparética 
e/o ataxias e distonias, classificadas como leve ou moderada, de aconi 
de classificação do Sistema de Classificação Motora Grossa ( GMFFC 
Classificação da Função Manual (MACS). 
* prematuridade, mielomeningocele, hidrocefalia, malformações congCr 
de Down, dentre outras encefalopatias e/ou síndromes que cal 
neuromotoras, e apresentam condições clínicas estáveis, sem necessida. 
oxigênio. 

Critérios de não inclusão — Bebes e crianças com Espectro do Auti,z-
intelectuais. 
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